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NOTÍCIAS STJ 

 

Em retificação de registro civil, nome de família pode ocupar qualquer posição  
 
É possível a retificação do registro civil para inclusão do sobrenome paterno no final do nome, em disposição diversa 
daquela constante no registro do pai, desde que não se vislumbre prejuízo aos apelidos de família. O entendimento 
é da Terceira Turma, ao julgar recurso interposto por cidadão maranhense para que o sobrenome de seu pai fosse 
acrescentado ao final de seu próprio nome.  
 
O cidadão ajuizou ação de retificação de registro civil para acrescentar ao final de seu nome o sobrenome de família 
do pai, por meio do qual já é identificado perante a sociedade. 
 
Em primeira instância foi determinada a retificação no assentamento do registro civil de nascimento, para que fosse 
acrescido do sobrenome de seu pai, no final do nome. A sentença afastou ressalva feita pelo Ministério Público, 
afirmando que a Lei 6.015/73 não estabelece ordem na colocação dos nomes de família. 
 
O Ministério Público apelou e o Tribunal de Justiça do Maranhão determinou a retificação no registro civil, com o 
acréscimo do nome paterno antes do último sobrenome. 
 
No STJ, o cidadão sustentou que o Ministério Público não teria interesse recursal no caso porque se trata de 
procedimento de jurisdição voluntária e não há interesse público envolvido. 
 
Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que, embora se trate de procedimento de jurisdição 
voluntária, tanto o artigo 57 como o artigo 109 da Lei 6.015/73, expressamente, dispõem sobre a necessidade de 
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intervenção do Ministério Público nas ações que visem, respectivamente, a alteração do nome e a retificação de 
registro civil. 
 
“Essa previsão certamente decorre do evidente interesse público envolvido”, disse a ministra, para quem, portanto, 
não se pode falar em falta de interesse recursal do Ministério Público. 
 
A relatora ressaltou, ainda, que a lei não faz exigência de determinada ordem no que se refere aos nomes de 
família, seja no momento do registro do indivíduo, seja por ocasião da sua posterior retificação. E acrescentou: 
“Também não proíbe que a ordem do sobrenome dos filhos seja distinta daquela presente no sobrenome dos pais.”  
 
Processo: REsp.1323677 
Leia mais... 
 
Produtoras não pagarão ISS sobre cessão de direitos autorais de Marisa Monte  
 
A cessão de direito autoral não está sujeita à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). O 
entendimento, inédito no Superior Tribunal de Justiça, foi adotado pela Primeira Turma ao julgar recurso do 
município do Rio de Janeiro contra as empresas Monte Criação e Produção e Monte Songs Edições Musicais.  
 
A decisão manteve posição do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, para o qual a lei municipal não pode 
estabelecer hipóteses de incidência tributária não prevista em lei complementar federal. “A definição de hipótese de 
incidência é matéria reservada ao legislador federal, obedecendo à repartição da competência tributária 
constitucional”, decidiu o TJRJ.  
 
No caso, a cantora Marisa Monte celebrou contratos em que ficou pactuado que ela cederá, a título gratuito e por 
tempo determinado, os direitos autorais das obras artísticas e literárias de sua titularidade às empresas, que, por sua 
vez, os cedem, a título oneroso, a terceiros. Para não se sujeitar à incidência do ISS, as empresas impetraram 
mandado de segurança preventivo. O pedido foi negado, houve recurso e o TJRJ reconheceu a não incidência.  
 
O município recorreu ao STJ. Segundo o relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, a Constituição Federal define que a 
lei complementar é que estabelece normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre definição de tributos e 
suas espécies. Cabe aos municípios e ao Distrito Federal apenas a instituição desses impostos já definidos em lei 
complementar.  
 
Dessa forma, a lei complementar define o fato gerador do ISS, ou seja, os serviços submetidos à incidência do 
tributo e sua base se cálculo. Portanto, “leis municipais e distritais que instituírem o ISS, no âmbito de sua 
competência, não podem criar novo fato gerador, tampouco disciplinar de modo diverso sua base de cálculo, sob 
pena de extrapolar os limites estabelecidos pelo texto constitucional”, explicou o relator. 
 
No recurso especial, o município alegou violação ao item 3.0 da lista anexa à Lei Complementar 116/03, relativo à 
incidência do ISS sobre os serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. Declarou 
ainda que deve prevalecer o entendimento da interpretação extensiva em virtude do emprego de expressões como 
“congêneres” e “correlatos”.  
 
Em seu voto, o relator afirmou que “a interpretação extensiva é admitida pela jurisprudência quando lei 
complementar preconiza a hipótese de incidência do ISS sobre serviços congêneres, correlatos, àqueles 
expressamente previstos na lista anexa, independentemente da denominação dada pelo contribuinte. Se o serviço 
prestado não se encontra ali contemplado, não constitui fato gerador do tributo e, por conseguinte, não há falar em 
interpretação extensiva”. 
 
O ministro ressaltou ainda que a cessão de direito de uso, que encontra sua disciplina no Código Civil, não deve ser 
confundida com a cessão de direito autoral, regulado por lei específica, a Lei 9.610/98. Dessa forma, não existe 
correlação entre ambos. “Nesse contexto, não há falar que cessão de direito autoral é congênere à de direito de uso, 
hábil a constituir fato gerador do ISS”, destacou. 
 
A tentativa do município de aproximar a cessão de direitos autorais da locação de bem móvel, para viabilizar a 
tributação, também foi afastada com a aplicação da Súmula Vinculante 31 do Supremo Tribunal Federal, que diz ser 
inconstitucional a incidência do ISS sobre operações de locação de bens móveis. Dessa maneira, foi negado 
provimento ao recurso do município. 
 
Processo: REsp.1183210 
Leia mais...  
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CNJ estuda padronizar identidade funcional de juízes  
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O Conselho Nacional de Justiça poderá padronizar a identidade funcional dos magistrados brasileiros. Estudos 
para a alteração do documento já estão sendo conduzidos pelo conselheiro Lucio Munhoz, presidente da 
Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas do CNJ. A ideia de unificar a identificação 
dos juízes foi motivada pelo Pedido de Providência 0006840-36.2012.2.00.0000, movido pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros. 

 
No início de dezembro, Munhoz oficiou os tribunais para que se 
manifestassem sobre a proposta de padronização da carteira funcional 
dos juízes. Muitas Cortes enviaram suas considerações, a grande 
maioria favorável à proposição. Na avaliação do conselheiro, a criação 
de um modelo padrão para a identificação dos magistrados é 
altamente positiva. “Garantiria maior segurança quanto ao uso de tal 
documento ao diminuir eventuais chances de falsificações. Nesse 
sentido, estamos estudando, inclusive, a possibilidade de o documento 
conter um chip para certificação digital. Isso, no entanto, dependerá da 
análise das condições técnicas”, afirmou. 
 

Para entrar em vigor, a proposta de padronização da identidade funcional dos magistrados brasileiros precisa ser 
aprovada pelo Plenário do CNJ. 
 
Pedido – No Pedido de Providência, protocolado em novembro do ano passado pela AMB, a entidade requereu ao 
CNJ que expedisse ofícios dirigidos às agências reguladoras e às principais empresas aéreas do país para que 
reconhecessem a validade da identidade funcional dos magistrados. No pedido, a associação também solicitou ao 
Conselho que realizasse estudos para verificar a possibilidade e viabilidade de instituir um modelo padronizado de 
carteira funcional a ser emitido pelos tribunais aos magistrados. 
 
A entidade justificou o pedido. De acordo com a AMB, são frequentes as reclamações que recebe “quanto a não 
aceitação da carteira funcional de juízes e desembargadores, emitidas pelos tribunais de Justiça, principalmente 
nos aeroportos brasileiros, o que contraria o incisivo IV do artigo 2º da Resolução n. 130 da Agência Nacional de 
Aviação Civil, que dispõe em seu texto sobre o reconhecimento de cartão de identidade expedido pelo Poder 
Judiciário como documento de identificação de passageiro de nacionalidade brasileira”. 
 
O conselheiro Gilberto Martins foi designado para relatar o Pedido de Providência. Ele rejeitou a parte em que a 
entidade reivindicava o envio de ofícios às agências e companhias aéreas, por entender que não cabe ao CNJ 
fazer determinações ou recomendações a entes externos ao Judiciário, “ainda mais nesse caso que diz respeito ao 
cumprimento de lei federal pela própria administração”.   
 
Martins, no entanto, julgou procedente a sugestão da AMB para que o Conselho procedesse aos estudos com 
vistas a padronizar a identificação funcional dos magistrados. “Com relação à elaboração de carteiras funcionais 
padronizadas, entendemos que a iniciativa pode ser de grande utilidade, o que, inclusive, pode solucionar o 
problema da identificação nos aeroportos”, disse o conselheiro na decisão em que determinou também a 
redistribuição do procedimento à Comissão de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas, presidida por Lucio 
Munhoz. 
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0070618-48.2012.8.19.0000 – Agravo de Instrumento 
Rel. Des. Jesse Torres Pereira Junior – j. 06/02/2013 – p. 15/02/2013 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
 
Agravo de Instrumento. Direito administrativo. Servidor público. Interlocutória que, em sede de mandado de 
segurança, deferiu a liminar para determinar a imediata concessão de licença sem vencimentos ao impetrante, 
ocupante do cargo de oficial de cartório policial, em estágio probatório, para que possa participar do curso de 
formação para ingresso na carreira de delegado de polícia civil do Estado do Rio Grande do Sul. Alegação de 
inexistência de previsão legal para a hipótese. Embora a legislação estatutária não especifique tratar-se de servidor 
público estável ou não, nada obsta que o afastamento seja concedido indistintamente. Aplicação do verbete 58, da 
Súmula deste Tribunal. Recurso a que se nega provimento. 
 
0053828-86.2012.8.19.0000 - Agravo de Instrumento 
Rel. Des. Cezar Augusto Rodrigues Costa – j. 06/02/2013 – p. 15/02/2013 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
 
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Loteamento. Regularização. Ação movida pelo ministério público contra o 
município e os loteadores. Pedido do ente municipal de mudança de pólo na relação processual. Litisconsórcio 
necessário ativo inexistente. Direito de acesso à justiça do autor. Manutenção do ente municipal no pólo passivo. 
Justificativa do recorrente de que a alteração do pólo é faculdade dos legitimados, nos termos do artigo 5º, §2º, da 
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Lei 7.347/85. A norma não se aplica no caso em que o próprio Poder Público figura no pólo passivo. O direito do 
Ministério Público de demandar não pode estar submetido ao arbítrio de outra parte. O autor não pode ser compelido 
a litigar ao lado de outro órgão se isto não lhe interessa. Embora a municipalidade esteja legitimada a propor ação 
desta natureza, não o fez, de modo que não pode passar para o polo ativo da demanda sem ferir o direito de acesso 
à justiça do autor. Inciso XXXV, do art. 5º da CF/88. Se ao município réu é imputada responsabilidade ambiental, 
não há comunhão entre os objetivos das partes. Teoria da asserção. Interesse público já devidamente tutelado pelo 
autor. Se o município pretende defender judicialmente o bem público como autor, poderá propor outra ação. O 
destinatário da prova é o juiz e a finalidade que deverá nortear a parte, quer como autor, ou como réu, é formar a 
convicção do magistrado em torno dos fatos relevantes no interesse do bem comum. Recurso ao qual se nega 
provimento. 
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